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LEI N° 10.263

Institui a Bolsa-Auxilio Complementar,
em carater excepcional, para os
estagidrios da Camara Municipal de
Vitéria no exercicio de 2025, e da
outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Vitédria, Capital do
Estado do Espirito Santo, fago saber que a Cémara Municipal aprovou e
eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgénica do

Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica concedido, no exercicio de 2025,
em parcela uUnica, a ser paga no dia 19 de dezembro de 2025, uma Bolsa-
Auxilio Complementar a todos os estagidrios que mantenham vinculo ativo

com a Cémara Municipal de Vitdéria no més de sua concesséo.

Art. 2°. A concessao da bolsa de que trata esta

Lei abrange os seguintes publicos:

I - Estagidrios de nivel médio;
IT - Estagiadrios de nivel superior;
IIT - Participantes do Programa de Residéncia.

Art. 3°. O valor da Bolsa-Auxilio Complementar

serd correspondente ao valor de R$1.000,00 (mil reais).

Art. 4°. A bolsa instituida por esta Lei possuil
natureza exclusivamente educacional e de incentivo, ndo configurando
13° (décimo terceiro) saléario, abono de gqualquer natureza ou verba
indenizatéria.

Paragrafo unico. A concessdo da Bolsa-Auxilio
Complementar ndo gera vinculo empregaticio, ndo integra a base de cédlculo
para quaisquer encargos trabalhistas, previdenciadrios ou fiscais, e néo

se incorpora a bolsa de complementagdo educacional para nenhum efeito.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execugao

desta Lei correrdo por conta de dotagdes orgcamentarias préprias,

suplementadas, se necesséario.
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Art. 6°. Esta Leli entra em vigor na data de sua
publicacdo, gerando efeitos financeiros exclusivamente pera o exercicic

de 2025.

Paliciec Jerdénime Monteiro, em 27 de novembrs de 2025
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